
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO no G ‘Is O'') 4 o  

Revoga a Tomada de Preços n2 010/92, objeto 

do Edital de Licitação n2 013/92. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuIções legais e de conformidade com o item 9.1. do Edital de 

Licitação n2 013/92, de 15 de julho de 1992, 

DECRETO: 

Art. 12. Fica revogada, por convenrencia Administrativa a Tomada 

de Preços n2 010/92, objeto do Edital, de Licitação n2 013/92, que trata da 

aquisição de materiais de construção, objetivando a continuidade da 

construção de 61 (sessenta e uma) casas do Projeto Mutirão, Casa da Família 

no Distrito de Perobal, Município de Umuarama 	Paranã, decorrente de 

Conve'nio firmado com a COHAPAR. 

Art. 22. Revogam-se as disposiçães em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de agosto de 1992. 

ALJúNDRE CERANTO 

Prefeito .Municipal 

JOSÊ LUIZ DE MORAES 

Secretario de Administração 

JLL/fg. 
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